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Referência: Sanção do Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n° 4464/2021. 

Assunto: Sanção do Projeto de autoria do Executivo 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 
14.232 que "Altera o art. 1°, § 1°, da Lei Municipal n° 14.187, de 24 de maio de 2021, e dá 

outras providências". 

Atenciosamente, 

Marg rid Salomão 
éita 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora — MG Tel: (32) 3690-7731 - Fax: (32) 3690-7719 - sg@pjf.mg.gov.br  
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LEI N° 14.232 - de 14 de setembro de 2021. 

Altera o art. 1°, § 1°, da Lei Municipal n° 14.187, de 24 
de maio de 2021, e dá outras providências. 

Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n° 4464/2021. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput do art. 1° da Lei Municipal n° 14.187, de 24 de maio de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Os contribuintes que possuem débitos, de natureza tributária ou não, 
para com a Fazenda Pública Municipal, inscritos em dívida ativa até 1° de dezembro de 2021, 	(4, 
poderão quitá-los com descontos concedidos sobre o montante total devido, que inclui a 	c) .5 

c., 
atualização monetária integral, encargos legais incidentes, observados os percentuais e formas 	o ..9 
de pagamentos, a seguir indicados:" 	
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Art. 2° O art. 1°, § 1°, da Lei Municipal n° 14.187, de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação, mantidos seus demais dispositivos:  
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§ 1° Para fazer jus aos descontos tratados no caput, o contribuinte terá que 
< x 15  . 
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realizar o cadastramento e adesão até o dia 15 de dezembro de 2021, por meio do sítio < o 
W  eletrônico da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora (https://www.pjf.mg.gov.br) ou do -c) -8 w 

atendimento presencial a ser realizado na Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de a rc cá 
o a. -- 

Juiz de Fora (Procon/JF), mediante agendamento e em horário a ser divulgado." 	 a 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 o 
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Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 14 de setembro de 2021. 	
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Prefeita de Juiz de Fora 	Secretária de Transformação Digital e isi o o -o 
O 

Administrativa 	 2 
2. > 
N 
o 

- 
> 

C 

1) 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: F634-5C3C-A964-C4A1 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 14/09/2021 16:37:30 (GMT-03:00) 
Papel Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

N/ LIGIA APARECIDA INHAN MATOS (CPF 546.XXX.XXX-53) em 14/09/2021 17:01:40 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar á validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juizdefora .1doc.com  . br/verificacao/F634-5C3C-A964-C4A1 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

